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NULIDADE.

Nao procedem as argui¢des de nulidade, quando nao se vislumbram nos autos
quaisquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n® 70.235, de 1972.

IRPJ. FORMA DE APURACAO. FATO GERADOR ANUAL.

Tendo optado pela forma de apuracao anual do IRPJ, o fato gerador do
tributo ocorre em 31 de dezembro de cada ano-calendario.

COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS DE ANOS ANTERIORES.
POSSIBILIDADE.

Comprovado que a contribuinte possui saldo de prejuizo fiscal/base negativa
de CSLL de anos anteriores nao utilizado, ¢ permitida a compensacdo com a
base apurada em procedimento fiscal.

DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de
varios tributos impde a constitui¢do dos respectivos créditos tributérios, e a
decisdo quanto a real ocorréncia desses eventos repercute na decisao de todos
os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se a
CSLL, ao PIS e a Cofins dele decorrente.

CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS. RECEITAS DE ATIVIDADES TIPICAS DE
CORRETORA. TRIBUTACAO.

Comprovado que as receitas sdo decorrentes de atividades tipicas de
sociedade corretora de valores, mantém-a tributagdo respectiva.

CQNTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. RECEITAS DE ATIVIDADES
TIPICAS DE CORRETORA. TRIBUTACAO.
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 NULIDADE.
 Não procedem as arguições de nulidade, quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 IRPJ. FORMA DE APURAÇÃO. FATO GERADOR ANUAL. 
 Tendo optado pela forma de apuração anual do IRPJ, o fato gerador do tributo ocorre em 31 de dezembro de cada ano-calendário.
 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS DE ANOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE.
 Comprovado que a contribuinte possui saldo de prejuízo fiscal/base negativa de CSLL de anos anteriores não utilizado, é permitida a compensação com a base apurada em procedimento fiscal.
 DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA. 
 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se à CSLL, ao PIS e à Cofins dele decorrente.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. RECEITAS DE ATIVIDADES TÍPICAS DE CORRETORA. TRIBUTAÇÃO.
 Comprovado que as receitas são decorrentes de atividades típicas de sociedade corretora de valores, mantém-a tributação respectiva. 
 CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. RECEITAS DE ATIVIDADES TÍPICAS DE CORRETORA. TRIBUTAÇÃO.
 Comprovado que as receitas são decorrentes de atividades típicas de sociedade corretora de valores, mantém-a tributação respectiva.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.
 A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, exceto se a impugnante demonstrar, via requerimento à autoridade julgadora, a ocorrência das condições previstas na legislação para apresentação de provas em momento posterior.
 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS DE PROVA.
 A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios não são suficientes para infirmar a procedência do lançamento questionado.
 PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS DO FATO GERADOR.
 O prazo decadencial, não existindo situação de dolo ou fraude, é de cinco anos contados a partir da ocorrência do fato gerador.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Declarou-se impedido de participar do julgamento o conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli. 
 (assinado digitalmente)
 EVA MARIA LOS - Presidente em exercício. 
 (assinado digitalmente)
 RAFAEL GASPARELLO LIMA - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los (presidente em exercício), José Carlos de Assis Guimarães, Rafael Gasparello Lima, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Gisele Barra Bossa, Lizandro Rodrigues de Sousa (suplente convocado em substituição à conselheira Ester Marques Lins de Sousa ) e Leonam Rocha de Medeiros (suplente convocado em substituição ao conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado). Declarou-se impedido de participar do julgamento o conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli. Ausentes, justificadamente, os conselheiros Ester Marques Lins de Sousa e Luis Fabiano Alves Penteado.
  O acórdão nº 16-76.987, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo (DRJ/SPO), deu parcial provimento à impugnação administrativa, conforme se extrai da sua ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2011, 2012
IRPJ. FORMA DE APURAÇÃO. FATO GERADOR ANUAL. 
Tendo optado pela forma de apuração anual do IRPJ, o fato gerador do tributo ocorre em 31 de Dezembro de cada ano-calendário.
COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS DE ANOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE.
Comprovado que a contribuinte possui saldo de prejuízo fiscal/base negativa de CSLL de anos anteriores não utilizado, é permitida a compensação com a base apurada em procedimento fiscal.
DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA. 
A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se à CSLL, ao PIS e à Cofins dele decorrente.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2011, 2012
RECEITAS DE ATIVIDADES TÍPICAS DE CORRETORA. TRIBUTAÇÃO.
Comprovado que as receitas são decorrentes de atividades típicas de sociedade corretora de valores, mantém-a tributação respectiva.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendário: 2011, 2012
RECEITAS DE ATIVIDADES TÍPICAS DE CORRETORA. TRIBUTAÇÃO.
Comprovado que as receitas são decorrentes de atividades típicas de sociedade corretora de valores, mantém-a tributação respectiva.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2011, 2012
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.
A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, exceto se a impugnante demonstrar, via requerimento à autoridade julgadora, a ocorrência das condições previstas na legislação para apresentação de provas em momento posterior.
AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE.
Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo decreto, válidos são os autos de infração.
IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS DE PROVA.
A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios não são suficientes para infirmar a procedência do lançamento questionado.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2011, 2012
PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS DO FATO GERADOR.
O prazo decadencial, não existindo situação de dolo ou fraude, é de cinco anos contados a partir da ocorrência do fato gerador.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Resumidamente, o acórdão recorrido narrou os fatos que proporcionaram a imposição fiscal:
Conforme o Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls.563-567, em ação fiscal empreendida junto à contribuinte supramencionada, para verificação de sua regularidade tributária relativa aos anos-calendário 2011 e 2012, a fiscalização apurou os fatos descritos a seguir:
O Banco Central do Brasil (Bacen) encaminhou à RFB relatório indicando indícios de irregularidades de natureza fiscal envolvendo transferências irregulares de rendas de aplicações financeiras e de corretagens da Solidez Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários Ltda (Solidez) para a conta do sócio Sr. Chao En Ming, CPF 019.210.358-03.
Foram identificados débitos sistemáticos nas seguintes contas de receitas da corretora:
- Rendas de Aplicações Compromissadas, Cosif 7.1.4.10
- Rendas de Títulos de Renda Fixa, Cosif 7.1.5.10
- Rendas de Corretagens em Operações em Bolsas, Cosif 7.1.7.60
As contrapartidas eram a crédito na conta corrente nº 45.400-8 do sócio Sr. Chao En Ming na corretora, ocasionando expressiva redução de receitas da Solidez.
Diante disso, a empresa foi intimada a apresentar balancetes dos anos-calendário 2011 e 2012 com as contas dos grupos 7 (contas de resultado credoras) e 8 (contas de resultado devedoras); livro de apuração do lucro real (Lalur) do período e detalhamento dos lançamentos nas referidas contas de receita e contrapartidas no grupo 4.9.5.30.02.00001 com destaque na conta 45.400-8.
Após análise dos documentos apresentados, constatou-se lançamentos a débito nas contas de receita a seguir:
- 7.1.4.10.10.0001: Rendas de Aplicações em Operações Compromissadas � Posição Bancada
- 7.1.5.10.00.0001: Rendas de Títulos de Renda Fixa � LFT Livres 
- 7.1.7.60.00.0002: Rendas de Corretagens em Operações em Bolsas � Corretagem Bovespa
- 7.1.7.60.00.00005: Rendas de Corretagens em Operações em Bolsas - Praça São Paulo
As funções de tais contas são registrar as rendas das aplicações, dos títulos e dos serviços prestados, que constituam receita efetiva da instituição no período.
De acordo com os registros contábeis as referidas contas tiveram débitos no montante de R$15.555.945,47 em 2011 e de R$8.223.762,05 em 2012, reduzindo expressivamente as receitas tributáveis da corretora.
As contrapartidas dos lançamentos nas contas foram créditos denominados �repasses� na conta 45800-8, grupo 4.9.5.30.02.00001, titular Sr. Chao En Ming, sócio da corretora com 99,99% das cotas do capital da empresa.
A contribuinte foi intimada a explicar os lançamentos a débito (Repasses) efetuados nas contas 7.1.4.10.10.00001, 7.1.5.10.00.00001, 7.1.7.60.00.00002 e 7.1.7.60.00005, nos anos-calendário 2011 e 2012, e contrapartidas.
Em resposta, a empresa afirmou que os repasses se referiam a alienação das ações da Bovespa Holding S/A transferidas ao sócio Sr. Chao En Ming pela redução do capital social da Solidez, conforme processo 16327.001330/2010-50.
O referido processo trata de auto de infração de IRPJ e de CSLL sobre o resultado de R$75.635.575,06, referente a alienação de ações da Bovespa Holding que a Solidez auferiu em 29/10/2007 e não incluiu na apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL na DIPJ do ano-calendário 2007. Assim, não existe relação entre o objeto dessa autuação (resultados auferido em 2007) e a presente ação fiscal sobre reduções nas receitas operacionais no período de 2011 a 2012.
Considerando que a resposta não explicou os lançamentos de débitos � Repasses � nas mencionadas contas de receitas, a fiscalizada foi intimada para apresentar: 
- informações sobre lançamentos contábeis relativos à redução do capital social da corretora,
- metodologia de apuração dos valores referentes aos repasses efetuados na conta 45.400-8, período de 2011 a 2012, - fundamentação legal para as contrapartidas dos lançamentos dos repasses na conta 45.400-8 a débito em contas de receitas, reduzindo o resultado da Solidez.
A ciência ocorreu em 18/07/2016. Após solicitar prorrogação de prazo para apresentação do solicitado, em 16/08/2016 a contribuinte requereu novo prazo alegando dificuldade de localização das memórias de cálculo do período, e que os registros contábeis no período seriam em número de 250 lançamentos.
Em 01/09/2016 apresentou resposta à intimação contendo cadastro da empresa, aprovação de redução do capital social da empresa pelo Bacen, cópia de alteração de contrato social relativa à redução do capital social e cópia do razão de 28/09/2007 e 04/02/2009. Todavia, não entregou os 250 lançamentos contábeis alegado na resposta anterior. A redução do capital social da corretora, decidida em 28/09/2007, ocorreu mediante a entrega de 6.241.578 ações ON da Bovespa Holding de propriedade da sociedade.
Não restou evidenciada nenhuma relação entre a redução de capital e os lançamentos que reduziram as receitas operacionais da empresa.
Além disso, a corretora não apresentou a metodologia de apuração dos valores relativos aos repasses para a conta 45.400-8, tampouco apresentou a fundamentação legal das contrapartidas dos lançamentos de repasses a débito das contas de receitas. 
Evidencia-se, assim, que as receitas operacionais da corretora foram reduzidas por meio de débitos em contas de receitas cujos valores foram repassados ao sócio controlador da Solidez, Sr. Chao En Ming, sem amparo legal.
Em razão disso, foram reduzidos indevidamente o lucro real, a base de cálculo da CSLL e as bases mensais do PIS e da Cofins, nos anos de 2011 e 2012 (demonstrativos de fls. 565-566).
Os autos de infração constam às fls. 568-605, e foram fundamentados nos seguintes dispositivos legais:




Da Impugnação
Inconformada com a autuação, a empresa apresentou a impugnação de fls. 681-690, acompanhada dos documentos de fls. 612-680 e 691-714, expondo, em síntese, as seguintes alegações:
1 � Nulidade dos autos de infração e decadência do crédito tributário Os fatos geradores do período de 01/2011 a 12/2011 já foram objeto de fiscalização e autuação no processo 16327.720986/2015-80 (fls.661-680), sendo nulas as autuações por bis in idem eis que autuam os mesmos fatos geradores já objeto de autuação naquele processo.
Além disso, conforme o art.149 do CTN, a revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública. No caso, já ocorreu a decadência do direito de lançar no período de 01/2011 a 09/2011, eis que decorridos mais de 5 anos dos fatos geradores.
A revisão foi feita por auditor incompetente, pois não participou da primeira autuação, o que viola o art.54 do Parecer Normativo Cosit nº 08/2014.
A fiscalização também efetuou o lançamento sem observar a sistemática do lucro real ajustado pelas exclusões, adições e compensações, sendo nulo o lançamento também por isso. Conforme cópias dos balancetes e Lalur anexos (fls.13-106 e 691-692), a contribuinte possui saldo de prejuízo fiscal acumulado, o qual deveria ter sido considerado pela fiscalização na autuação, sendo imprescindível a recomposição do lucro tributável. Portanto, deveria ser considerado o saldo de prejuízo fiscal acumulado até 2016. 
2- Inexigibilidade dos débitos de IRPJ e de CSLL
A fiscalização, à revelia do art. 142 do CTN, desconsiderou a documentação apresentada pela corretora, a qual comprova que as receitas adicionadas ao lucro real não são de sua titularidade, sem qualquer contraprova. Inferiu, assim, que as receitas seriam da Solidez, sem qualquer prova nesse sentido, contrariando o art.25 do Decreto nº 7.541/2011 e arts. 2º, parágrafo único, VII, e 50, I, da Lei nº 9.784/99. Nesse sentido, cita a doutrina e a jurisprudência às fls.685-687.
Portanto, a redução do lucro tributável jamais poderia ser presumida pela fiscalização. Conforme os art.923 e 924 do RIR/99, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor da contribuinte, cabendo à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos nela registrados.
Considerando que as receitas da corretora estão escrituradas em sua contabilidade, conforme documentos anexos ao processo, não havendo nenhum elemento que os desabone, restam inexigíveis o IRPJ e a CSLL cobrados.
3 - Inexigibilidade dos débitos de PIS e de Cofins
A fiscalização tratou como operacionais receitas financeiras, tributando-as pelo PIS e pela Cofins.
Ainda que pudessem ser atribuídas à Solidez, o que não se sustenta, conforme demonstrado, tais receitas não poderiam ser tributadas por essas contribuições, pois a decisão transitadas em julgado no mandado de segurança nº 2001.61.00.031643-4 reconheceu o direito de a Solidez recolher as exações tomando como base de cálculo apenas a receita bruta da venda de mercadorias, de mercadorias e serviços, e prestação de serviços, desconsiderada em sua composição quaisquer outros fatores econômicos estranhos à sua atividade fim, afastando o § 1º do art.3º da Lei nº 9.718/98 (fls.693-709).
Portanto, a decisão judicial determinou a exclusão dos valores decorrentes de atividades não típicas da corretora da base de cálculo do PIS e da Cofins. Entretanto, o Fisco está a cobrar exatamente os valores excluídos pela decisão judicial, eis que os débitos subjudice referem-se ao PIS e à Cofins sobre receitas financeiras que não fazem parte da atividade-fim da Solidez.
As sociedades corretoras intermedeiam a compra e venda de títulos financeiros para seus clientes, sendo remuneradas por esses serviços, que não são receitas financeiras. Ao contrário dos bancos, as receitas decorrentes de aplicações financeiras não estão relacionadas à atividade fim da corretora, conforme seu contrato social às fls.709-714.
A atividade fim da corretora é intermediar a compra e venda de ações no mercado de bolsa de valores. Não sendo banco, a Solidez não pratica o spread bancário. Portanto, as receitas financeiras sobre as quais se exige o PIS e a Cofins não são passiveis de tributação por tais contribuições, nos termos da decisão judicial referida. 
4 - Do pedido
Pelo exposto requer seja declarada a nulidade dos autos de infração, ou ao menos, a decadência dos débitos relativos aos fatos geradores de 01/2011 a 09/2011. 
No mérito, requer a declaração de improcedência da autuação, cancelando-se as exigências. Requer a produção de todas as provas pertinentes, inclusive a juntada de documentos.
A contribuinte interpôs o tempestivo Recurso Voluntário, reiterando os mesmos argumentos da impugnação administrativa.
 É o relatório.
 Conselheiro Rafael Gasparello Lima, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo, havendo os demais pressupostos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
I. NULIDADE DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO
O acórdão recorrido ratificou a exigência tributária, explicitando a inexistência de qualquer nulidade do lançamento de ofício: 
Da validade dos autos de infração
A propósito de a impugnante requerer seja reconhecida a nulidade dos autos de infração, esclareça-se que o art. 142 do CTN fornece a definição legal de lançamento, estabelecendo como requisitos indispensáveis à sua constituição: a verificação da ocorrência do fato gerador, a identificação do sujeito passivo, a determinação da matéria tributável e o cálculo do montante do crédito a favor da Fazenda Pública. O parágrafo único do mesmo artigo dispõe sobre a vinculação e a obrigatoriedade do lançamento. A vinculação consiste na cerrada observância dos ditames legais quando de sua efetivação; enquanto que a obrigatoriedade do lançamento impede que o agente, para não faltar com o dever de ofício, que lhe foi atribuído por lei, uma vez constatada a ocorrência de infração, deixe de lavrar o competente auto para a formalização e cobrança do crédito tributário devido pelo sujeito passivo. 
As hipóteses de nulidade, no âmbito do processo administrativo fiscal, restringem-se às previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, abaixo transcrito, o qual considera nulos os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
No art. 10 do mesmo Decreto nº 70.235 são estatuídos os requisitos para a lavratura do auto de infração, o qual deverá ser lavrado por agente competente e conter, obrigatoriamente, os elementos arrolados em seus incisos I a VI, como se pode verificar em seu texto, transcrito abaixo:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Da combinação dos dispositivos acima transcritos depreende-se que só a inobservância dos pressupostos legais para a constituição do lançamento e para lavratura do auto de infração, ou a incompetência do autuante, são causas suficientes para invalidar a autuação e, consequentemente, o lançamento nela consignado. Como isso não ocorreu no presente caso, descabe a anulação ou cancelamento dos autos de infração em análise.
Em relação à alegação de bis in idem, ressalte-se que a autuação do processo 16327.720986/2015-80 tratou de ausência de declaração de IRPJ/CSLL, detectada pelo confronto entre a escrituração e os valores declarados, e de multa isolada pela falta de recolhimento dos referidos tributos sobre a base estimada, conforme fls.662-680.
Destaque-se que, no Termo de Ciência de Lançamento e Encerramento Total do Procedimento Fiscal do processo 16327.720986/2015-80 (fls.677), a contribuinte foi cientificada de que aquela ação fiscal referiu-se às infrações constantes dos lançamentos ali efetuados. Sendo assim, trata-se de diferentes infrações, razão pela qual não procede a alegação da contribuinte de bis in idem. Pelo mesmo motivo, a presente autuação não se trata de uma revisão daquele lançamento do processo 16327.720986/2015-80, eis que diferentes as infrações apuradas. 
Por fim, o art. 54 do PN Cosit nº 08/2014 fala em autoridade administrativa da unidade da RFB, sem se referir nominalmente ao Auditor que participou da primeiro autuação, razão pela qual é incorreta a inferência da impugnante de que, em caso de revisão (o que não houve, repita-se), somente poderia atuar o Auditor participante da primeira autuação objeto da revisão
Igualmente, não vislumbro quaisquer das hipóteses dos artigos 59 e 60 do Decreto nº 70.235/1972, ratificando a ausência de nulidade e prevalecendo a validade da constituição do crédito tributário, tal como formalizado.
II. DECADÊNCIA
O acórdão recorrido inadmitiu a decadência na constituição do crédito tributário de PIS, da COFINS, do IRPJ e da CSLL, não havendo o lançamento de ofício extemporâneo, embora indicasse seu termo inicial no mês do fato imponível, consoante o artigo 150, parágrafo quarto, do Código Tributário Nacional. Reescrevo o acórdão recorrido sobre esse tema: 
A impugnante alega que estariam decaídos os lançamentos do período 01/2011 a 09/2011, pois o fato gerador teria ocorrido mais de 5 anos antes do lançamento. 
O Código Tributário Nacional � CTN dispõe sobre a decadência nos seus artigos 150 e 173, reproduzidos parcialmente a seguir:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
No caso em questão, não consta no Termo de Verificação da fiscalização ocorrência de dolo ou fraude, pelo que a regra a ser usada na contagem do prazo decadencial é, neste caso, a do art.150, § 4º do CTN.
Por sua vez, o período de apuração do IRPJ consta no art. 1º da Lei nº 9.430/96, transcrito a seguir:
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
(...)
§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.
Registre-se que, posteriormente aos fatos geradores aqui tratados, o art.2º da referida Lei sofreu alteração, exposta a seguir, mantendo, porém, a mesma sistemática de base de cálculo estimada:
Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
Para a CSLL, aplicam-se as mesmas normas de apuração e pagamento do IRPJ, conforme o art.57 da Lei nº 8.981/95.
No caso em tela, a impugnante optou, nos anos-calendário, 2011 e 2012, pela apuração anual do IRPJ/CSLL, conforme as respectivas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
Sendo assim, o fato gerador do IRPJ e da CSLL é anual, encerrando-se, na situação analisada, em 31/12/2011 e 31/12/2012. Portanto, os prazos para lançamento seriam, respectivamente, 31/12/2016 e 31/12/2017. Tendo sido cientificada dos lançamentos em 09/2016, não procede a alegação da impugnante de que haveria decaído o direito de lançamento para o IRPJ e a CSLL.
Em relação ao PIS e à Cofins, o fato gerador é mensal, conforme Leis Complementares nº 7/70 e 70/91. Os fatos geradores mais antigos de PIS e Cofins lançados referem-se ao período 30/09/2011, sendo o prazo decadencial de cinco anos contado a partir de 01/10/2011 até 30/09/2016. Tendo sido cientificada dos lançamentos em 29/09/2016, não procede a alegação da impugnante de que haveria decaído o direito de lançamento para o PIS e a Cofins lançados.
Em razão do exposto, não procede a alegação de decadência dos lançamentos questionados.
Destarte, havendo a ciência da Recorrente sobre o lançamento de ofício em 29/09/2016, sendo o primeiro crédito tributário originário de 30/09/2011, ratifico a inexistência da decadência.
III. PROTESTO PELA PRODUÇÃO DE PROVAS
A Recorrente requereu "a produção de todas as provas pertinentes, notadamente a juntada de documentos". Entretanto, a prova documental instruirá a impugnação "precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual", consoante o artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/1972, exceto (I) demonstrado a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (II) refira-se a fato ou a direito superveniente e; (III) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
Entendo que não há necessidade de conversão do presente julgamento em diligência ou qualquer outra perícia (artigo 29 do Decreto nº 70.235/1972), sobretudo, quando existe a presunção juris tantum de omissão de receitas, invertendo o ônus probatório para Recorrente. 
Certamente, a extensão da dilação probatória necessitaria de prévia justificativa e pedido específico da contribuinte, evidenciando, nitidamente, a relevância para resolução do presente litígio. 
IV. MÉRITO
De acordo com artigo 57, parágrafo terceiro, do Regulamento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, adoto e transcrevo a "decisão de primeira instância", concordando com seu inteiro teor, ressalvando que inexistiu novos argumentos ou provas, quando da interposição do recurso voluntário:
Da utilização de prejuízos fiscais
Alega a impugnante que deveria ter sido considerado na autuação o saldo de prejuízo fiscal acumulado até 2016.
Em relação à compensação de prejuízos, o Regulamento do Imposto de Renda � RIR/99, nos seus arts. 509 e 510, permite a compensação de prejuízo apurado no demonstração do lucro real do próprio exercício, bem como a compensação com prejuízos de exercícios anteriores, esta até o limite de 30% da base de cálculo ajustada do imposto. Portanto, somente podem ser compensados eventual prejuízo do exercício, bem como os prejuízos anteriores ao exercício.
Tendo em vista que a contribuinte possui saldo de prejuízos fiscais anteriores ao exercício de 2011, deve ser efetuada a compensação.
Note-se que, após a compensação de prejuízos fiscais/base de cálculo da CSLL efetuada no ano 2011, não restou saldo de prejuízos fiscais/base de cálculo da CSLL de anos anteriores a ser compensado em 2012. Em relação ao ano de 2012, a contribuinte apurou IRPJ e CSLL a pagar, conforme parte A do Lalur às fls. 346-347.



Da base de cálculo do IRPJ e da CSLL
A impugnante alega que a fiscalização presumiu a redução do lucro e desconsiderou a documentação apresentada no curso da ação fiscal, a qual comprovaria que as receitas não seriam de titularidade da corretora. Expõe que a fiscalização não apresentou provas do apurado, contrariando o art.25 do Decreto nº 7.541/2011 e arts. 2º, parágrafo único, VII, e 50, I, da Lei nº 9.784/99. Uma vez escriturados os valores, segue a impugnante, caberia à fiscalização provar a inveracidade dos fatos nela registrados, conforme arts.923 e 924 do RIR/99.
Em relação ao alegado, cabe dizer que não houve presunção da fiscalização, pois os valores realmente foram sacados das contas de receita da corretora, como apurado no curso da ação fiscal e detalhadamente relatado no Termo de Verificação elaborado pela fiscalização. Frise-se que os saques das contas de receita também foram constatados pelo Bacen conforme relatório de fls.560-562.
Tampouco os documentos apresentados pela impugnante no processo contradizem a infração apurada: todas as contas de receita, a saber contas nº 7.1.4.10.10.00001, 7.1.5.10.00.00001, 7.1.7.60.00.00002 e 7.1.7.60.00005, das quais foram sacados os valores para a conta do Sr. Chao, constituem, conforme dita o Cosif, contas de receita da instituição financeira, fato não contestado pela defesa. Portanto, não há nenhuma razão para que os valores ali contidos fossem transferidos para a conta do sócio da Solidez.
Ressalte-se que cabe à defendente instruir a impugnação com todos os elementos de prova que fundamentem suas alegações, conforme previsto nos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72.
Sobre a apresentação de provas, Marcos Vinícius Neder e Maria Teresa Martinez Lopez (�Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado�, Ed. Dialética, SP, 2010, pág. 214) lecionam que:
No processo administrativo fiscal federal tem-se como regra que aquele que alega algum fato é quem deve provar. Então, o ônus da prova recai a quem dela se aproveita. Assim, se a Fazenda alega ter ocorrido fato gerador da obrigação tributária, deverá apresentar a prova de sua ocorrência. Se, por outro lado, o interessado aduz a inexistência da ocorrência do fato gerador, igualmente, terá que provar a falta dos pressupostos de sua ocorrência ou a existência de fatores excludentes.
Os contribuintes não têm o dever de produzir provas em sua defesa, tão-só o ônus. Não o atendendo, não sofrem sanção alguma, mas deixam de auferir a vantagem que decorreria do implemento da prova. O sujeito passivo pode simplesmente negar os fatos trazidos no lançamento, recaindo sobre o agente fiscal o ônus da prova desses fatos, porque o julgador só terá esses elementos de comprovação para concluir pela procedência da exigência (art. 209 do CPC).
Por outro lado, se a defesa alegar outro fato que evidencie a inexistência do fato constitutivo, recai sobre ela o ônus da prova.
Da mesma forma, se apresentar uma exceção baseada em fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Fazenda, deverá também provar o alegado.
Tal entendimento é assente no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf, conforme decisões a seguir:
IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO. PROVAS. 
A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam comprovar as alegações de defesa. Não tem valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados. Destarte, não tendo sido apresentados os documentos hábeis e idôneos (por ex. documentos contábeis) aptos a respaldar eventual alteração do débito confessado em DCTF, não há comprovação da existência do pagamento a maior que possibilite o deferimento do pedido de restituição. (Acórdão 1802-002.347, de 24/09/14)
ALEGAÇÕES DESACOMPANHADAS DE PROVAS. NÃO ACOLHIMENTO. 
Quando utilizadas para afastar fatos apresentados pela autoridade fiscal e baseados em documentos disponibilizados durante a auditoria, as alegações do sujeito passivo deverão estar lastreadas em elementos probatórios consistentes. (Acórdão 2401-003.057, de 18/06/2013)
AUSÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES EM RECURSO. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem não são suficientes para ilidir o feito fiscal. (Acórdão 2802-001.908, de 19/09/12)
MERAS ALEGAÇÕES. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO HÁBIL E IDÔNEA. COMPROVAÇÃO DOS FATOS. 
A defesa deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados. (Acórdão 1101-000.795, de 11/09/12)
Uma vez que a própria escrituração da empresa confirma que houve débitos em contas de receita a crédito da conta do sócio Sr. Chao, e considerando que a impugnante não apresentou nenhum documento hábil apto a comprovar sua alegação, restam mantidos os lançamentos.
Da base de cálculo do PIS e da Cofins
A impugnante alega que o PIS e a Cofins não poderiam ser cobrados pois possui decisão judicial afastando o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98.
Conforme a própria impugnante reconhece, a decisão judicial afastou a exigibilidade do PIS e da Cofins sobre receitas de atividades não típicas da corretora.
Entretanto, aqui não se trata de receitas estranhas ao objeto social da impugnante: conforme a escrituração da empresa, as receitas tratam-se de atividades próprias de uma corretora, a saber, rendas de corretagem (contas 7.1.7.60.00.00002 e 7.1.7.60.00005), que nada mais é do que a comissão cobrada pela corretora para sua atividade de intermediação de compra e venda de títulos/ações.
Além disso, as demais contas, nº 7.1.4.10.10.00001, 7.1.5.10.00.00001, rendas de títulos de aplicações em operações compromissadas e rendas de títulos de renda fixa também são receitas decorrentes do objeto social da companhia, conforme consta em seu contrato social, cláusula segunda, fls.710-712:
Cláusula segunda. A sociedade tem por objeto social:
(...)
c) Intermediar oferta pública de distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado;
d) Comprar e vender títulos e valores mobiliários por conta própria e de terceiros,
(...)
e) Encarregar-se da administração de carteiras e da custódia de títulos e valores mobiliários;
(...)
h) Instituir, organizar e administrar fundos e clubes de investimento; 
(...)
o) Realizar operações compromissadas.
(...)
q) Operar em bolsas de mercadorias e de futuros por conta própria e de terceiros, (...)
r) Prestar serviços de intermediação e de assessoria ou assistência técnicas, em operações e atividades nos mercados financeiros e de capitais;
Portanto, o leque de serviços financeiros prestados pela corretora Solidez é bem mais amplo do que pretende supor a defendente, sendo todas as receitas em questão comprovadamente decorrentes do objeto social da impugnante.
Destaque-se ainda que a decisão judicial transitada em julgado no Agravo de Instrumento nº 0016427-33.2012.4.03.0000/SP (fls.726-727), interposto pela impugnante em face de decisão no Mandado de Segurança referido pela impugnante, afastou expressamente o alargamento da decisão proferida naquele MS:


Sendo assim, restam mantidos os lançamentos de PIS e de Cofins. 
Conclusão
Por todo o exposto, voto no sentido de:
Rejeitar as preliminares de nulidade;
No mérito, julgar procedente em parte a impugnação para:
1. manter o crédito tributário lançado referente a PIS e Cofins;
2. exonerar os valores lançados como tributos e multas, decorrentes da nova apuração da base de cálculo, considerando a compensação de saldo de prejuízo fiscal acumulado de períodos anteriores, no cálculo do IRPJ, e a compensação de saldo de base de cálculo negativa acumulada de períodos anteriores, no cálculo da CSLL referentes ao ano de 2011;
3. manter os valores lançados como tributos e multas de IRPJ e CSLL referentes ao ano de 2012;
4. alterar o saldo de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa de CSLL na data-base de 31/12/2011, para zero. Seguem as memórias de cálculo referentes ao crédito mantido e exonerado. Ressalte-se que as compensações de prejuízos acumulados e base de cálculo negativa acumulada de CSLL foram realizadas, observando-se que consulta aos sistemas da RFB consta informação de saldo disponível para a compensação em 2011, e não consta informação de compensação realizada nos exercícios de 2012 e posteriores.




A Recorrente não evidenciou qualquer argumento jurídico que infirmasse a constituição do crédito tributário, ocasionando sua preservação integral, consoante o acórdão recorrido. Embora a contribuinte instruísse sua defesa com documentos, não há elementos suficientes para inverter o ônus da prova que lhe é própria, nem evidenciar a inexistência de omissão de receitas. 
A improcedência sobre a presunção fiscal de omissão de receita ocorre mediante documentos hábeis e idôneos, segundo o artigo 42 da Lei nº 9.430/1996 e a explanação do acórdão recorrido. O artigo 923 do Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (RIR/1999), aprovado pelo Decreto nº 3.000/1999, igualmente, reafirma que "a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais." 
A presunção juris tantum foi estabelecida em norma vigente, invertendo o ônus de prova quanto à omissão de receitas para a contribuinte. O Código de Processo Civil/1973, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo tributário, prevê tal hipótese no artigo 334:
"Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
(...)
IV� em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade."
Frise-se que a Recorrente, conquanto questione a improcedência da exigência, irresignada sobre a ausência de verificação de eventuais documentos, nada acrescentou em termos de prova documental, hábil e idônea, elidindo a válida e motivada presunção.
A coisa julgada, que segundo a Recorrente, influenciaria na exigibilidade do crédito tributário de PIS e da COFINS, não exonerou a incidência sobre sua atividade-fim. Imprescindível, nesse sentido, ressaltar a exposição da Recorrente sobre tal contencioso judicial:
10. O v. acórdão, transitado em julgado nos autos do mandado de segurança n°. 2001.61.00.031643-4, reconheceu o direito da SOLIDEZ a recolher devidas exações tomando como base de cálculo apenas a receita bruta decorrente da venda de mercadorias, de mercadorias e serviços e de prestação de serviços, desconsiderada na sua composição quaisquer outros fatores econômicos estranhos à sua atividade fim, afastando, portanto, a aplicação do §1° do artigo 3° da Lei n.° 9.718, de 1998" (ref. doc. 05 anexo à impugnação).
11. Ou seja, o comando jurisdicional definitivo para as partes (SOLIDEZ e Fisco) foi aquele que determinou a exclusão, da base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS, os valores decorrentes das atividades não típicas da sociedade corretora.
12. No entanto, o Fisco, de forma a transgredir o que restou decidido pelo Judiciário, está cobrando exatamente os tributos excluídos pela decisão judicial, não obstante o fato de que os débitos sub judice dizem respeito à exigência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras que não fazem parte da atividade-fim da SOLIDEZ.
Assim sendo, convalida-se a imposição fiscal, presumindo a existência de receitas omitidas, vinculadas à atividade-fim da Recorrente, não sobrevindo, novamente, prova em contrário. O contrato social da Recorrente é mais amplo, como esclarecido pelo acórdão recorrido, no entanto, o recurso afirma que "a atividade-fim da SOLIDEZ consiste em intermediar a compra e venda de ações no mercado de bolsa de valores." Em síntese, a Recorrente, tanto no procedimento fiscal antecedente como no presente contencioso administrativo, não comprovou, mediante documentos hábeis e idôneos, que a incidência tributária foi sobre a intermediação de compra e venda de ações no mercado de bolsa de valores, outra atividade definida no seu contrato social ou receita diversa da sua prestação de serviços, abrangida naquela Ação de Mandado de Segurança.
Isto posto, voto pelo conhecimento do Recurso Voluntário, rejeitando a nulidade arguida e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.
(assinado digitalmente)
Rafael Gasparello Lima - Relator
 
 




Comprovado que as receitas sdo decorrentes de atividades tipicas de
sociedade corretora de valores, mantém-a tributagdo respectiva.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA DOCUMENTAL.
MOMENTO DE APRESENTACAO.

A prova documental serd apresentada na impugnagao, precluindo o direito de
fazé-lo em outro momento processual, exceto se a impugnante demonstrar,
via requerimento a autoridade julgadora, a ocorréncia das condigdes previstas
na legislagdo para apresentacao de provas em momento posterior.

IMPUGNACAO. ALEGACOES DESACOMPANHADAS DE PROVA.

A impugnag¢do deve estar instruida com todos os documentos e provas que
possam fundamentar as contestacdes de defesa. Alegacdes desacompanhadas
de documentos comprobatérios ndo sao suficientes para infirmar a
procedéncia do langamento questionado.

PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS DO FATO GERADOR.

O prazo decadencial, ndo existindo situa¢do de dolo ou fraude, ¢ de cinco
anos contados a partir da ocorréncia do fato gerador.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario. Declarou-se impedido de participar do julgamento o
conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli.

(assinado digitalmente)

EVA MARIA LOS - Presidente em exercicio.
(assinado digitalmente)

RAFAEL GASPARELLO LIMA - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los
(presidente em exercicio), Jos¢é Carlos de Assis Guimaraes, Rafael Gasparello Lima, Paulo
Cezar Fernandes de Aguiar, Gisele Barra Bossa, Lizandro Rodrigues de Sousa (suplente
convocado em substituicdo a conselheira Ester Marques Lins de Sousa ) e Leonam Rocha de
Medeiros (suplente convocado em substitui¢do ao conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado).
Declarou-se impedido de participar do julgamento o conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli.
Ausentes, justificadamente, os conselheiros Ester Marques Lins de Sousa e Luis Fabiano Alves
Penteado.

Relatorio

O acorddo n° 16-76.987, proferido pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento de Sao Paulo (DRIJ/SPO), deu parcial provimento a impugnacao
administrativa, conforme se extrai da sua ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ



Processo n° 16327.720603/2016-54 S1-C2T1
Acordao n.° 1201-002.304 Fl. 823

Ano-calendario: 2011, 2012
IRPJ. FORMA DE APURACAO. FATO GERADOR ANUAL.

Tendo optado pela forma de apurag¢do anual do IRPJ, o fato
gerador do tributo ocorre em 31 de Dezembro de cada ano-
calendario.

COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS DE ANOS
ANTERIORES. POSSIBILIDADE.

Comprovado que a contribuinte possui saldo de prejuizo
fiscal/base negativa de CSLL de anos anteriores ndo utilizado, é
permitida a compensa¢do com a base apurada em procedimento

fiscal.
DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato
gerador de varios tributos impoe a constitui¢do dos respectivos
créditos tributarios, e a decisdo quanto a real ocorréncia desses
eventos repercute na decisdo de todos os tributos a eles
vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se a CSLL,
ao PIS e a Cofins dele decorrente.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2011, 2012

RECEITAS DE ATIVIDADES TIPICAS DE CORRETORA.
TRIBUTACAO.

Comprovado que as receitas sdo decorrentes de atividades
tipicas de sociedade corretora de valores, mantém-a tributacdo
respectiva.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2011, 2012

RECEITAS DE ATIVIDADES TIPICAS DE CORRETORA.
TRIBUTACAO.

Comprovado que as receitas sdo decorrentes de atividades
tipicas de sociedade corretora de valores, mantém-a tributagdo
respectiva.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011, 2012
PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO DE APRESENTACAO.

A prova documental serd apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de fazé-lo em outro momento processual,
exceto se a impugnante demonstrar, via requerimento a



autoridade julgadora, a ocorréncia das condi¢oes previstas na
legislacdo para apresentag¢do de provas em momento posterior.

AUTO DE INFRACAO. VALIDADE.

Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto 70.235/72 e ndo
tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo decreto, validos
sdo os autos de infragdo.

IMPUGNACAO. ALEGACOES DESACOMPANHADAS DE
PROVA.

A impugnacgdo deve estar instruida com todos os documentos e
provas que possam fundamentar as contestagoes de defesa.
Alegacgoes desacompanhadas de documentos comprobatorios
ndo sdo suficientes para infirmar a procedéncia do lancamento
questionado.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011, 2012
PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS DO FATO GERADOR.

O prazo decadencial, ndo existindo situa¢do de dolo ou fraude, é
de cinco anos contados a partir da ocorréncia do fato gerador.

Impugnagdo Procedente em Parte

Creédito Tributario Mantido em Parte

Resumidamente, o acérddo recorrido narrou os fatos que proporcionaram a
imposicao fiscal:

Conforme o Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) de fls.563-567,
em ag¢do fiscal empreendida junto a  contribuinte
supramencionada, para verificagdo de sua regularidade
tributaria relativa aos anos-calendario 2011 e 2012, a
fiscalizagdo apurou os fatos descritos a seguir:

O Banco Central do Brasil (Bacen) encaminhou a RFB relatorio
indicando indicios de irregularidades de natureza fiscal
envolvendo transferéncias irregulares de rendas de aplicagoes
financeiras e de corretagens da Solidez Corretora de Cambio,
Titulos e Valores Mobiliarios Ltda (Solidez) para a conta do
socio Sr. Chao En Ming, CPF 019.210.358-03.

Foram identificados débitos sistemdticos nas seguintes contas de
receitas da corretora:

- Rendas de Aplica¢oes Compromissadas, Cosif 7.1.4.10
- Rendas de Titulos de Renda Fixa, Cosif 7.1.5.10

- Rendas de Corretagens em Operacoes em Bolsas, Cosif
7.1.7.60

As contrapartidas eram a crédito na conta corrente n° 45.400-8
do socio Sr. Chao En Ming na corretora, ocasionando
expressiva redugdo de receitas da Solidez.
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Diante disso, a empresa foi intimada a apresentar balancetes dos
anos-calendario 2011 e 2012 com as contas dos grupos 7 (contas
de resultado credoras) e 8 (contas de resultado devedoras); livro
de apuragdo do lucro real (Lalur) do periodo e detalhamento dos
langamentos nas referidas contas de receita e contrapartidas no
grupo 4.9.5.30.02.00001 com destaque na conta 45.400-8.

Apods andlise dos documentos apresentados, constatou-se
langcamentos a débito nas contas de receita a seguir:

- 7.1.4.10.10.0001: Rendas de Aplicagoes em Operagoes
Compromissadas — Posi¢do Bancada

- 7.1.5.10.00.0001: Rendas de Titulos de Renda Fixa — LFT
Livres

- 7.1.7.60.00.0002: Rendas de Corretagens em Operagoes em
Bolsas — Corretagem Bovespa

- 7.1.7.60.00.00005: Rendas de Corretagens em Operagoes em
Bolsas - Praca Sdo Paulo

As fungoes de tais contas sdo registrar as rendas das aplicagoes,
dos titulos e dos servigos prestados, que constituam receita
efetiva da instituicdo no periodo.

De acordo com os registros contdabeis as referidas contas
tiveram débitos no montante de R$15.555.945,47 em 2011 e de
R$8.223.762,05 em 2012, reduzindo expressivamente as receitas
tributaveis da corretora.

As contrapartidas dos langamentos nas contas foram créditos
denominados  “repasses” na conta 45800-8,  grupo
4.9.5.30.02.00001, titular Sr. Chao En Ming, socio da corretora
com 99,99% das cotas do capital da empresa.

A contribuinte foi intimada a explicar os langamentos a débito
(Repasses)  efetuados  nas  contas  7.1.4.10.10.00001,
7.1.5.10.00.00001, 7.1.7.60.00.00002 e 7.1.7.60.00005, nos
anos-calendario 2011 e 2012, e contrapartidas.

Em resposta, a empresa afirmou que os repasses se referiam a
alienacdo das ac¢des da Bovespa Holding S/A transferidas ao
socio Sr. Chao En Ming pela reducdo do capital social da
Solidez, conforme processo 16327.001330/2010-50.

O referido processo trata de auto de infra¢do de IRPJ e de CSLL
sobre o resultado de R$75.635.575,06, referente a alienagdo de
agdes da Bovespa Holding que a Solidez auferiu em 29/10/2007
e ndo incluiu na apuragdo do Lucro Real e da Base de Calculo
da CSLL na DIPJ do ano-calendario 2007. Assim, ndo existe
relagdo entre o objeto dessa autuacdo (resultados auferido em
2007) e a presente acgdo fiscal sobre redugdes nas receitas
operacionais no periodo de 2011 a 2012.



Considerando que a resposta ndo explicou os langamentos de
debitos — Repasses — nas mencionadas contas de receitas, a
fiscalizada foi intimada para apresentar:

- informagoes sobre lancamentos contdbeis relativos a redugdo
do capital social da corretora,

- metodologia de apuracdo dos valores referentes aos repasses
efetuados na conta 45.400-8, periodo de 2011 a 2012, -
fundamentacdo legal para as contrapartidas dos langamentos
dos repasses na conta 45.400-8 a débito em contas de receitas,
reduzindo o resultado da Solidez.

A ciéncia ocorreu em 18/07/2016. Apos solicitar prorrogacdo de
prazo para apresenta¢do do solicitado, em 16/08/2016 a
contribuinte requereu novo prazo alegando dificuldade de
localizagdo das memorias de calculo do periodo, e que os
registros contdbeis no periodo seriam em numero de 250
lancamentos.

Em 01/09/2016 apresentou resposta a intimag¢do contendo
cadastro da empresa, aprova¢do de redugdo do capital social da
empresa pelo Bacen, copia de alteragdo de contrato social
relativa a redugdo do capital social e copia do razdo de
28/09/2007 e 04/02/2009. Todavia, ndo entregou os 250
langamentos contabeis alegado na resposta anterior. A redugdo
do capital social da corretora, decidida em 28/09/2007, ocorreu
mediante a entrega de 6.241.578 a¢oes ON da Bovespa Holding
de propriedade da sociedade.

Ndo restou evidenciada nenhuma relacdo entre a reducdo de
capital e os lancamentos que reduziram as receitas operacionais
da empresa.

Alem disso, a corretora ndo apresentou a metodologia de
apuragdo dos valores relativos aos repasses para a conta
45.400-8, tampouco apresentou a fundamentacdo legal das
contrapartidas dos langamentos de repasses a débito das contas
de receitas.

Evidencia-se, assim, que as receitas operacionais da corretora
foram reduzidas por meio de débitos em contas de receitas cujos
valores foram repassados ao socio controlador da Solidez, Sr.
Chao En Ming, sem amparo legal.

Em razdo disso, foram reduzidos indevidamente o lucro real, a
base de calculo da CSLL e as bases mensais do PIS e da Cofins,
nos anos de 2011 e 2012 (demonstrativos de fls. 565-566).

Os autos de infragdo constam as fls. 568-605, e foram
fundamentados nos seguintes dispositivos legais:
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Demonstrative do IRPJ
Crédito Tributirio Enquadraments Legal Valor (RS)
Principal Ars. 247, 248, M9, inc. 11, 251, 277, 278, 279, 280 e 288 do 5,187 385,79
RIR/99; arts.3* da Lei n” 9.249/95, ' '
Juros de Mora (asé ArL61, § 3°, da Lei n® 9.430/96. 2,386.661,78
09/2016)
Multa Proporcional A 44, incizo [, da Lei n® 9430096, alerado pelo art 14 da Lei n® JER6.TED 34
11.488/2007,
TOTAL 11.455.836.91
Demonstrative da CSLL
Cridite Tributério Enguadramento Legal Valor (RS)
Principal Ars. 2 ¢ 3 da Lei n° 7.689/88, com & do art.2° da Lei n® 312329841
B034/90 ¢ do ari17 da Lei n® 11.727/2008; ari57 da Lei o
B.981/95, com alicragBes do ar.1° da Lei n® 9.065/95; art.2° da Lei
n" 9.24%95; arl.1* da Lei n* 9.316/96; arL.28 da Lei n* 9.430/96, com
redaglo do art.39 da MP n° 563712 ¢ art.49 da Lei n® 12.7152012.
Juros de Mora (atk Ari 61, § 3", da Lei n” 9.430/96. 1.437.563,25
0972016)
Mulia Proporcienal ArL 44, inciso T, da Lei n® 9430096, alierado pelo arl 14 da Lei n° 2.342 473,80
11.488/2007,
TOTAL 6.903.335 46
Demonstrative da Cofins
Crédito Tributdrio Enguadramento Legal Valor (RS)
Principal Arts. 2* ¢ 3° da Lei n® 9.718/98, com aleragbes do art.2® da MP n° 397.149,36
2,158-3572001, do art.4] da Lei n" 11.196/2005 ¢ do an. 15 da Lei n®
11.94572009; art.1* da Lei Complementar o* T0/91; art. 18 da Lei n®
10.684/2003; an. 24, § 2° da Lei " 9.24995, com alteragies do
art.29 da Led n® 11.941/2009.
Juros de Mora (até Art61, § 3°, da Lel n* 9.430/96. 183.343,54
09/2016)
Multa Proporcional Art. 44, inciso I, da Lei n® 9.430/%6, alierado pelo art14 da Lei n® 297.861,99
114882007,
TOTAL B78.354,89
Demonstrativo do PIS
Crédito Tributdrio Enguadramento Legal Valor (RS)
Principal Art. 1° da Lei Complementar n® 07/70; arts, 2, inciso I, e 9° da Lei n” 64.536,72
9.715/98; arts.2® ¢ 3° da Lei n® 9.718/98, com alicragdes do arl.2° da
MP n* 2,158-35/2001, do art 41 da Lei n® 11.196/2005 ¢ do art.15 da
Lei n® 11.9452009; art. 79 da Lei n® 11.941/2009; art. 24, § 2°, da
Lei n® 9.249/95, com alteragdes do arl.29 da Lei n® 11.941/2009.
Juros de Mora (até Art. 61, § 3°, da Lei n® 9.430/96. 29.793,21
09/2016)
Multa Proporcional Art. 44, inciso I, da Lei n® 9.430/96, alicrado pelo art.14 da Lei n° 48.402,50
114882007,
TOTAL 142.732,43
Da Impugnacgdo

Inconformada com a autuagdo, a empresa apresentou a
impugnacdo de fls. 681-690, acompanhada dos documentos de
fls. 612-680 e 691-714, expondo, em sintese, as seguintes

alegagoes:

1 — Nulidade dos autos de infra¢do e decadéncia do crédito
tributario Os fatos geradores do periodo de 01/2011 a 12/2011
ja foram objeto de fiscalizagdo e autuagdo no processo
16327.720986/2015-80 (fls.661-680), sendo nulas as autuagoes




por bis in idem eis que autuam os mesmos fatos geradores jd
objeto de autuagdo naquele processo.

Alem disso, conforme o art.149 do CTN, a revisdo do
lancamento so pode ser iniciada enquanto ndo extinto o direito
da Fazenda Publica. No caso, ja ocorreu a decadéncia do direito
de langar no periodo de 01/2011 a 09/2011, eis que decorridos
mais de 5 anos dos fatos geradores.

A revisdo foi feita por auditor incompetente, pois ndo participou
da primeira autuagdo, o que viola o art.54 do Parecer
Normativo Cosit n° 08/2014.

A fiscalizagdo também efetuou o langcamento sem observar a
sistematica do lucro real ajustado pelas exclusoes, adi¢oes e
compensagoes, sendo nulo o lancamento também por isso.
Conforme copias dos balancetes e Lalur anexos (fls.13-106 e
691-692), a contribuinte possui saldo de prejuizo fiscal
acumulado, o qual deveria ter sido considerado pela fiscalizagdo
na autuagdo, sendo imprescindivel a recomposi¢do do lucro
tributavel. Portanto, deveria ser considerado o saldo de prejuizo
fiscal acumulado até 2016.

2- Inexigibilidade dos débitos de IRPJ e de CSLL

A fiscalizagdo, a revelia do art. 142 do CTN, desconsiderou a
documentagdo apresentada pela corretora, a qual comprova que
as receitas adicionadas ao lucro real ndo sdo de sua
titularidade, sem qualquer contraprova. Inferiu, assim, que as
receitas seriam da Solidez, sem qualquer prova nesse sentido,
contrariando o art.25 do Decreto n° 7.541/2011 e arts. 2°
paragrafo unico, VII, e 50, I, da Lei n° 9.784/99. Nesse sentido,
cita a doutrina e a jurisprudéncia as fls.685-687.

Portanto, a redugdo do lucro tributavel jamais poderia ser
presumida pela fiscaliza¢do. Conforme os art.923 e 924 do
RIR/99, a escritura¢do mantida com observancia das disposi¢oes
legais faz prova a favor da contribuinte, cabendo a autoridade
administrativa a prova da inveracidade dos fatos nela
registrados.

Considerando que as receitas da corretora estdo escrituradas em
sua contabilidade, conforme documentos anexos ao processo,
ndo havendo nenhum elemento que os desabone, restam
inexigiveis o IRPJ e a CSLL cobrados.

3 - Inexigibilidade dos débitos de PIS e de Cofins

A fiscalizagdo tratou como operacionais receitas financeiras,
tributando-as pelo PIS e pela Cofins.

Ainda que pudessem ser atribuidas a Solidez, o que ndo se
sustenta, conforme demonstrado, tais receitas ndo poderiam ser
tributadas por essas contribuicoes, pois a decisdo transitadas em
julgado no mandado de seguranca n° 2001.61.00.031643-4
reconheceu o direito de a Solidez recolher as exacoes tomando
como base de cdlculo apenas a receita bruta da venda de
mercadorias, de mercadorias e servigos, e presta¢do de servigos,
desconsiderada em sua composi¢do quaisquer outros fatores



Processo n° 16327.720603/2016-54 S1-C2T1
Acordao n.° 1201-002.304 Fl. 826

economicos estranhos a sua atividade fim, afastando o § 1° do
art.3°da Lei n® 9.718/98 (fls.693-709).

Portanto, a decisdo judicial determinou a exclusdo dos valores
decorrentes de atividades ndo tipicas da corretora da base de
calculo do PIS e da Cofins. Entretanto, o Fisco esta a cobrar
exatamente os valores excluidos pela decisdo judicial, eis que os
deébitos subjudice referem-se ao PIS e a Cofins sobre receitas
financeiras que ndo fazem parte da atividade-fim da Solidez.

As sociedades corretoras intermedeiam a compra e venda de
titulos financeiros para seus clientes, sendo remuneradas por
esses servigos, que ndo sdo receitas financeiras. Ao contrario
dos bancos, as receitas decorrentes de aplicagoes financeiras
ndo estdo relacionadas a atividade fim da corretora, conforme
seu contrato social as fls.709-714.

A atividade fim da corretora é intermediar a compra e venda de
acoes no mercado de bolsa de valores. Ndo sendo banco, a
Solidez ndo pratica o spread bancario. Portanto, as receitas
financeiras sobre as quais se exige o PIS e a Cofins ndo sdo
passiveis de tributagdo por tais contribuicoes, nos termos da
decisdo judicial referida.

4 - Do pedido

Pelo exposto requer seja declarada a nulidade dos autos de
infracdo, ou ao menos, a decadéncia dos débitos relativos aos
fatos geradores de 01/2011 a 09/2011.

No meérito, requer a declaragdo de improcedéncia da autuagdo,
cancelando-se as exigéncias. Requer a produgdo de todas as
provas pertinentes, inclusive a juntada de documentos.

A contribuinte interpds o tempestivo Recurso Voluntario, reiterando os
mesmos argumentos da impugnag¢do administrativa.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Gasparello Lima, Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo, havendo os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

I. NULIDADE DO LANCAMENTO DE OFiCIO

O acordao recorrido ratificou a exigéncia tributaria, explicitando a
inexisténcia de qualquer nulidade do langamento de oficio:

Da validade dos autos de infracio



A proposito de a impugnante requerer seja reconhecida a
nulidade dos autos de infra¢do, esclareca-se que o art. 142 do
CTN fornece a defini¢do legal de langamento, estabelecendo
como requisitos indispensaveis a sua constitui¢do: a verifica¢do
da ocorréncia do fato gerador, a identificagdo do sujeito
passivo, a determina¢do da matéria tributavel e o cdlculo do
montante do crédito a favor da Fazenda Publica. O paragrafo
unico do mesmo artigo dispoe sobre a vinculagdo e a
obrigatoriedade do langamento. A vinculagdo consiste na
cerrada observancia dos ditames legais quando de sua
efetivacdo; enquanto que a obrigatoriedade do langamento
impede que o agente, para ndo faltar com o dever de oficio, que
lhe foi atribuido por lei, uma vez constatada a ocorréncia de
infracdo, deixe de lavrar o competente auto para a formalizacdo
e cobrancga do crédito tributario devido pelo sujeito passivo.

As hipoteses de nulidade, no ambito do processo administrativo
fiscal, restringem-se as previstas no art. 59 do Decreto n°
70.235/72, abaixo transcrito, o qual considera nulos os atos e
termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e
decisoes proferidos por autoridade incompetente ou com
preterigdo do direito de defesa:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidas por autoridade
incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

No art. 10 do mesmo Decreto n° 70.235 sdo estatuidos os
requisitos para a lavratura do auto de infracdo, o qual devera
ser lavrado por agente competente e conter, obrigatoriamente,
os elementos arrolados em seus incisos I a VI, como se pode
verificar em seu texto, transcrito abaixo:

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado,

1l - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descrigdo do fato;

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determina¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Da combinagdo dos dispositivos acima transcritos depreende-se
que s0 a inobserviancia dos pressupostos legais para a
constitui¢do do langamento e para lavratura do auto de infragdo,
ou a incompeténcia do autuante, sdo causas suficientes para
invalidar a autuagdo e, consequentemente, o langamento nela

10
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consignado. Como isso ndo ocorreu no presente caso, descabe a
anulagdo ou cancelamento dos autos de infragdo em andlise.

Em relagdo a alegagdo de bis in idem, ressalte-se que a
autuagdo do processo 16327.720986/2015-80 tratou de auséncia
de declarag¢do de IRPJ/CSLL, detectada pelo confronto entre a
escritura¢do e os valores declarados, e de multa isolada pela
falta de recolhimento dos referidos tributos sobre a base
estimada, conforme fls.662-680.

Destaque-se que, no Termo de Ciéncia de Lancamento e
Encerramento Total do Procedimento Fiscal do processo
16327.720986/2015-80 (fls.677), a contribuinte foi cientificada
de que aquela acgdo fiscal referiu-se as infragoes constantes dos
langamentos ali efetuados. Sendo assim, trata-se de diferentes
infracoes, razdo pela qual ndo procede a alegagcdo da
contribuinte de bis in idem. Pelo mesmo motivo, a presente
autua¢do ndo se trata de uma revisdo daquele langamento do
processo 16327.720986/2015-80, eis que diferentes as infragoes
apuradas.

Por fim, o art. 54 do PN Cosit n° 08/2014 fala em autoridade
administrativa da unidade da RFB, sem se referir nominalmente
ao Auditor que participou da primeiro autuagdo, razdo pela qual
é incorreta a inferéncia da impugnante de que, em caso de
revisdo (o que ndo houve, repita-se), somente poderia atuar o
Auditor participante da primeira autuagdo objeto da revisdo

Igualmente, ndo vislumbro quaisquer das hipoteses dos artigos 59 e 60 do
Decreto n® 70.235/1972", ratificando a auséncia de nulidade e prevalecendo a validade da
constitui¢ao do crédito tributario, tal como formalizado.

II. DECADENCIA

O acordao recorrido inadmitiu a decadéncia na constituicdo do crédito
tributario de PIS, da COFINS, do IRPJ ¢ da CSLL, ndo havendo o langamento de oficio
extemporaneo, embora indicasse seu termo inicial no més do fato imponivel, consoante o
artigo 150, paragrafo quarto, do Cdédigo Tributario Nacional. Reescrevo o acorddo recorrido
sobre esse tema:

"«Art. 59. Sdo nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sd prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam
conseqiiéncia.

§ 2° Na declaragdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcangados, e determinard as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorre¢des e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior ndo importardo em
nulidade e serfio sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa, ou quando ndo influirem na solugéo do litigio”



A impugnante alega que estariam decaidos os lancamentos do
periodo 01/2011 a 09/2011, pois o fato gerador teria ocorrido
mais de 5 anos antes do lancamento.

O Codigo Tributario Nacional — CTN dispoe sobre a decadéncia
nos seus artigos 150 e 173, reproduzidos parcialmente a seguir:

Art. 150. O langamento por homologagdo, que ocorre quanto aos
tributos cuja legisla¢do atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

$ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condi¢do resolutoria da ulterior
homologagdo do langcamento.

()

$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacdo.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado,

No caso em questdo, ndo consta no Termo de Verificagdo da
fiscalizagdo ocorréncia de dolo ou fraude, pelo que a regra a ser
usada na contagem do prazo decadencial é, neste caso, a do
art.150, § 4°do CTN.

Por sua vez, o periodo de apuragdo do IRPJ consta no art. 1°da
Lei n®9.430/96, transcrito a seguir:

Art. 1° A partir do ano-calendario de 1997, o imposto de renda
das pessoas juridicas sera determinado com base no lucro real,
presumido, ou arbitrado, por periodos de apuragdo trimestrais,
encerrados nos dias 31 de margo, 30 de junho, 30 de setembro e
31 de dezembro de cada ano-calendario, observada a legislacao
vigente, com as alteragées desta Lei.

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro
real podera optar pelo pagamento do imposto, em cada més,
determinado sobre base de calculo estimada, mediante a
aplicag¢do, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1°e 2°do art. 29
e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com as alteragoes da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995.

()
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$ 3° A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na
forma deste artigo devera apurar o lucro real em 31 de
dezembro de cada ano, exceto nas hipoteses de que tratam os §§
1°e 2°do artigo anterior.

Registre-se que, posteriormente aos fatos geradores aqui
tratados, o art.2° da referida Lei sofreu alteragdo, exposta a
seguir, mantendo, porém, a mesma sistemdtica de base de
calculo estimada:

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro
real podera optar pelo pagamento do imposto, em cada més,
determinado sobre base de calculo estimada, mediante a
aplicagdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo
art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977,
auferida mensalmente, deduzida das devolugoes, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos,
observado o disposto nos §§ 1°e 2°do art. 29 e nos arts. 30, 32,
34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Redagdo
dada pela Lei n° 12.973, de 2014)

Para a CSLL, aplicam-se as mesmas normas de apuragdo e
pagamento do IRPJ, conforme o art.57 da Lei n° 8.981/95.

No caso em tela, a impugnante optou, nos anos-calendario, 2011
e 2012, pela apura¢do anual do IRPJ/CSLL, conforme as
respectivas Declaragées de Informagoes Econémico-Fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ).

Sendo assim, o fato gerador do IRPJ e da CSLL ¢ anual,
encerrando-se, na situacdo analisada, em 31/12/2011 e
31/12/2012. Portanto, os prazos para lancamento seriam,
respectivamente, 31/12/2016 e 31/12/2017. Tendo sido
cientificada dos langcamentos em 09/2016, ndo procede a
alegacdo da impugnante de que haveria decaido o direito de
lan¢amento para o IRPJ e a CSLL.

Em relagdo ao PIS e a Cofins, o fato gerador ¢ mensal, conforme
Leis Complementares n° 7/70 e 70/91. Os fatos geradores mais
antigos de PIS e Cofins langados referem-se ao periodo
30/09/2011, sendo o prazo decadencial de cinco anos contado a
partir de 01/10/2011 até 30/09/2016. Tendo sido cientificada dos
langamentos em 29/09/2016, ndo procede a alegagdo da
impugnante de que haveria decaido o direito de lancamento para
o PIS e a Cofins langados.

Em razdo do exposto, ndo procede a alegagdo de decadéncia dos
langamentos questionados.

Destarte, havendo a ciéncia da Recorrente sobre o langamento de oficio em
29/09/2016, sendo o primeiro crédito tributario originario de 30/09/2011, ratifico a inexisténcia
da decadéncia.

I1I. PROTESTO PELA PRODUCAO DE PROVAS



A Recorrente requereu "a producdo de todas as provas pertinentes,
notadamente a juntada de documentos"”. Entretanto, a prova documental instruira a
impugnacdo "precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual”,
consoante o artigo 16, § 4°, do Decreto n° 70.235/1972, exceto (I) demonstrado a
impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior; (II) refira-se a fato
ou a direito superveniente e; (III) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos.

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:
1 - a autoridade julgadora a quem ¢ dirigida;
Il - a qualificagdo do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que
possuir, (Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de

1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a aprecia¢do judicial,
devendo ser juntada copia da peti¢do. (Incluido pela Lei n°
11.196, de 2005)

()

$ 4° A prova documental serd apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que: (Redacdo dada pela Lei n°® 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior,; (Redacdo dada pela Lei n’
9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Redacdo dada
pela Lei n°9.532, de 1997) (Produc¢do de efeito)

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos. (Redacdo dada pela Lei n° 9.532, de 1997) (Produgdo
de efeito)

Entendo que ndo ha necessidade de conversdao do presente julgamento em
diligéncia ou qualquer outra pericia (artigo 29 do Decreto n°® 70.235/1972), sobretudo, quando
existe a presuncao juris tantum de omissdo de receitas, invertendo o Onus probatorio para
Recorrente.

Certamente, a extensdao da dilagdo probatéria necessitaria de prévia
justificativa e pedido especifico da contribuinte, evidenciando, nitidamente, a relevancia para

resolucdo do presente litigio.

IV. MERITO
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De acordo com artigo 57, paragrafo terceiro, do Regulamento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°
343/2015, adoto e transcrevo a "decisdo de primeira instancia”, concordando com seu inteiro
teor, ressalvando que inexistiu novos argumentos ou provas, quando da interposi¢ao do recurso
voluntario:

Da utilizacdo de prejuizos fiscais

Alega a impugnante que deveria ter sido considerado na
autuagdo o saldo de prejuizo fiscal acumulado até 2016.

Em relagdo a compensacdo de prejuizos, o Regulamento do
Imposto de Renda — RIR/99, nos seus arts. 509 e 510, permite a
compensagdo de prejuizo apurado no demonstra¢do do lucro
real do proprio exercicio, bem como a compensa¢cdo com
prejuizos de exercicios anteriores, esta até o limite de 30% da
base de calculo ajustada do imposto. Portanto, somente podem
ser compensados eventual prejuizo do exercicio, bem como os
prejuizos anteriores ao exercicio.

Tendo em vista que a contribuinte possui saldo de prejuizos
fiscais anteriores ao exercicio de 2011, deve ser efetuada a
compensagdo.

Note-se que, apos a compensacdo de prejuizos fiscais/base de
calculo da CSLL efetuada no ano 2011, ndo restou saldo de
prejuizos fiscais/base de calculo da CSLL de anos anteriores a
ser compensado em 2012. Em relagdo ao ano de 2012, a
contribuinte apurou IRPJ e CSLL a pagar, conforme parte A do
Lalur as fls. 346-347.

Compensagio de prejuizos - Ano 2011 (RS)

Valor trib, 15.555.945.47
Comp. Prej. Per. Ant. | 1.479.517,33|
Walor trib, apds comp, |4.D76.423,|4l

IR 15% 2.111.464,22

Adicional TR 1.407.642,81

Total IR 3.519.107,04]
Compensagdo de base negaliva de CSLL - Ano 2011 (R5)

Valor trib. 15.555.945,47

[Comp. Prej. Per. Ant. | 1.479.517,33|
Valor trib. apds comp.|14.076.428,14|
CSLL 15% 2.111.464,22

Da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL

A impugnante alega que a fiscalizagdo presumiu a redugdo do
lucro e desconsiderou a documentagdo apresentada no curso da
agdo fiscal, a qual comprovaria que as receitas ndo seriam de



titularidade da corretora. Expoe que a fiscalizagdo ndo
apresentou provas do apurado, contrariando o art.25 do Decreto
n?7.541/2011 e arts. 2°, paragrafo unico, VII, e 50, I, da Lei n°
9.784/99. Uma vez escriturados os valores, segue a impugnante,
caberia a fiscalizagdo provar a inveracidade dos fatos nela
registrados, conforme arts.923 e 924 do RIR/99.

Em relacao ao alegado, cabe dizer que ndo houve presungdo da
fiscalizagdo, pois os valores realmente foram sacados das contas
de receita da corretora, como apurado no curso da agdo fiscal e
detalhadamente relatado no Termo de Verificagdo elaborado
pela fiscalizagdo. Frise-se que os saques das contas de receita
também foram constatados pelo Bacen conforme relatorio de
fls.560-562.

Tampouco os documentos apresentados pela impugnante no
processo contradizem a infra¢do apurada: todas as contas de
receita, a saber contas n°7.1.4.10.10.00001, 7.1.5.10.00.00001,
7.1.7.60.00.00002 e 7.1.7.60.00005, das quais foram sacados os
valores para a conta do Sr. Chao, constituem, conforme dita o
Cosif, contas de receita da instituicdo financeira, fato ndo
contestado pela defesa. Portanto, ndo hd nenhuma razdo para
que os valores ali contidos fossem transferidos para a conta do
socio da Solidez.

Ressalte-se que cabe a defendente instruir a impugna¢do com
todos os elementos de prova que fundamentem suas alegagoes,
conforme previsto nos arts. 15 e 16 do Decreto n°70.235/72.

Sobre a apresentagdo de provas, Marcos Vinicius Neder e Maria
Teresa Martinez Lopez (“Processo Administrativo Fiscal
Federal Comentado”, Ed. Dialética, SP, 2010, pag. 214)
lecionam que:

No processo administrativo fiscal federal tem-se como regra que
aquele que alega algum fato é quem deve provar. Entdo, o énus
da prova recai a quem dela se aproveita. Assim, se a Fazenda
alega ter ocorrido fato gerador da obrigagdo tributaria, devera
apresentar a prova de sua ocorréncia. Se, por outro lado, o
interessado aduz a inexisténcia da ocorréncia do fato gerador,
igualmente, terd que provar a falta dos pressupostos de sua
ocorréncia ou a existéncia de fatores excludentes.

Os contribuintes ndo tém o dever de produzir provas em sua
defesa, tdo-so o onus. Ndo o atendendo, ndo sofrem sangdo
alguma, mas deixam de auferir a vantagem que decorreria do
implemento da prova. O sujeito passivo pode simplesmente
negar os fatos trazidos no langamento, recaindo sobre o agente
fiscal o onus da prova desses fatos, porque o julgador so terd

esses elementos de comprovagao para concluir pela procedéncia
da exigéncia (art. 209 do CPC).

Por outro lado, se a defesa alegar outro fato que evidencie a
inexisténcia do fato constitutivo, recai sobre ela o onus da prova.

Da mesma forma, se apresentar uma exce¢do baseada em fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Fazenda,
devera também provar o alegado.
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Tal entendimento ¢é assente no Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - Carf, conforme decisoes a seguir:

IMPUGNACAO. ALEGACAO. PROVAS.

A impugnacgdo deve estar instruida com todos os documentos e
provas que possam comprovar as alegacoes de defesa. Ndao tem
valor as alega¢des desacompanhadas de documentos
comprobatorios, quando for este o meio pelo qual devam ser
provados os fatos alegados. Destarte, ndo tendo sido
apresentados os documentos habeis e idoneos (por ex.
documentos contabeis) aptos a respaldar eventual alteragdo do
deébito confessado em DCTF, ndo ha comprovagdo da existéncia
do pagamento a maior que possibilite o deferimento do pedido
de restitui¢do. (Acorddo 1802-002.347, de 24/09/14)

ALEGACOES DESACOMPANHADAS DE PROVAS. NAO
ACOLHIMENTO.

Quando utilizadas para afastar fatos apresentados pela
autoridade fiscal e baseados em documentos disponibilizados
durante a auditoria, as alegag¢oes do sujeito passivo deverdo
estar lastreadas em elementos probatorios consistentes.
(Acorddo 2401-003.057, de 18/06/2013)

AUSENCIA DE PROVAS SUFICIENTES EM RECURSO.
Simples alegacoes desacompanhadas dos meios de prova que as
Justifiquem ndo sdo suficientes para ilidir o feito fiscal. (Acordao
2802-001.908, de 19/09/12)

MERAS ALEGACOES. FALTA DE APRESENTACAO DE
DOCUMENTACAO HABIL E IDONEA. COMPROVACAO DOS
FATOS.

A defesa deve estar instruida com todos os documentos e provas
que possam fundamentar as contestagoes de defesa. Ndo tém
valor as alegacoes desacompanhadas de documentos
comprobatorios, quando for este o meio pelo qual devam ser
provados os fatos alegados. (Acorddo 1101-000.795, de
11/09/12)

Uma vez que a propria escrituracdo da empresa confirma que
houve débitos em contas de receita a crédito da conta do socio
Sr. Chao, e considerando que a impugnante ndo apresentou
nenhum documento habil apto a comprovar sua alegagdo,
restam mantidos os lancamentos.

Da base de cdlculo do PIS e da Cofins

A impugnante alega que o PIS e a Cofins ndo poderiam ser
cobrados pois possui decisdo judicial afastando o § 1°do art. 3°
da Lein®9.718/98.

Conforme a propria impugnante reconhece, a decisdo judicial
afastou a exigibilidade do PIS e da Cofins sobre receitas de
atividades ndo tipicas da corretora.



Entretanto, aqui ndo se trata de receitas estranhas ao objeto
social da impugnante: conforme a escritura¢do da empresa, as
receitas tratam-se de atividades proprias de uma corretora, a
saber, rendas de corretagem (contas 7.1.7.60.00.00002 e
7.1.7.60.00005), que nada mais é do que a comissdo cobrada
pela corretora para sua atividade de intermediacdo de compra e
venda de titulos/acoes.

Alem disso, as demais contas, n° 7.1.4.10.10.00001,
7.1.5.10.00.00001, rendas de titulos de aplicagoes em operagoes
compromissadas e rendas de titulos de renda fixa também sao
receitas decorrentes do objeto social da companhia, conforme
consta em seu contrato social, clausula segunda, fls.710-712:

Clausula segunda. A sociedade tem por objeto social:

()

¢) Intermediar oferta publica de distribui¢do de titulos e valores
mobiliarios no mercado;

d) Comprar e vender titulos e valores mobiliarios por conta
propria e de terceiros,

()

e) Encarregar-se da administragdo de carteiras e da custodia de
titulos e valores mobiliarios,

()

h) Instituir, organizar e administrar fundos e clubes de
investimento,

()

0) Realizar operagoes compromissadas.

()

q) Operar em bolsas de mercadorias e de futuros por conta
propria e de terceiros, (...)

r) Prestar servicos de intermediagdo e de assessoria ou
assisténcia técnicas, em operagoes e atividades nos mercados
financeiros e de capitais;

Portanto, o leque de servigos financeiros prestados pela
corretora Solidez é bem mais amplo do que pretende supor a
defendente, sendo todas as receitas em  questdo
comprovadamente decorrentes do objeto social da impugnante.

Destaque-se ainda que a decisdo judicial transitada em julgado
no Agravo de Instrumento n° 0016427-33.2012.4.03.0000/SP
(fls.726-727), interposto pela impugnante em face de decisdo no
Mandado de Seguranga referido pela impugnante, afastou
expressamente o alargamento da decisdo proferida naquele MS:
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Por outro lado, conforme Parecer PGFN/CAT/N, 277372007, informa a autordade coatora que os valores
exigidos nas inscriches em divida ativa ns. 80.7.11.017514-89 e 80.6.11.085509-45, a principio,
refaramesa, para as instituicdes financeiras, as recsitas advindas da cobranca de tarifas (sarvigcos
banciarios) e das cperagbes bancdrias (intermediagdo financeira) e, para as seguradoras, as receitas
advindas do recebimento de prémios, em conformudade com os arbgos 29, 39, capute comos §5 5% e
6° do mesmo artigo, da Lei n, 9.718/1998, “excete no que diz respeito ao ‘plus’ contido no § 1° do art.
3o da Lein 9.718 de 1998" (fls. 763), ou seja, em respeito ao que foi decidido e transitado em julgado
na agdo subjacente.

Assim, como bem ressaltado pela decisio ora agravada, observo que a impetrante pretende alargar a
decisao proferida no mandado de seguranga e transitada em julgade, o que, a toda evidéncia, ndo se
admite.

A requerente tem, entdo, pleito autbnomo, que deve ser deduzido pela via processual prépria, perante
o juize competente.

Ante o0 exposto, nego segulmento ao agravo de instrumento, eis gue manifestamente improcedente, o
que fago com supedadnen no artigo 557, caput, do Codigo de Processo Civil.

Sendo assim, restam mantidos os lancamentos de PIS e de
Cofins.

Conclusdo
Por todo o exposto, voto no sentido de:
e Rejeitar as preliminares de nulidade;

e No merito, julgar procedente em parte a impugnagdo
para:

1. manter o crédito tributdrio lancado referente a PIS e Cofins;

2. exonerar os valores lancados como tributos e multas,
decorrentes da nova apuragdo da base de cdlculo, considerando
a compensa¢do de saldo de prejuizo fiscal acumulado de
periodos anteriores, no cdalculo do IRPJ, e a compensagdo de
saldo de base de calculo negativa acumulada de periodos
anteriores, no calculo da CSLL referentes ao ano de 2011;

3. manter os valores lancados como tributos e multas de IRPJ e
CSLL referentes ao ano de 2012,

4. alterar o saldo de prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa
de CSLL na data-base de 31/12/2011, para zero. Seguem as
memorias de calculo referentes ao crédito mantido e exonerado.
Ressalte-se que as compensagoes de prejuizos acumulados e
base de calculo negativa acumulada de CSLL foram realizadas,
observando-se que consulta aos sistemas da RFB consta
informagdo de saldo disponivel para a compensagdo em 2011, e
ndo consta informagdo de compensagdo realizada nos exercicios
de 2012 e posteriores.
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Caleulo do IRPJ devido — 2011

FI. 841

Valor no Langamento Valor Mantido
Apuragio da base de cilculo do IRPJ
WValor tributavel 2011 15.555.945,47 15.565.945,47|
Prejuizo no periodo compeansado 0,00 0,00}
Walor-base para compensagio de| 15.555.945.47 15.555.945,47|
|prejuizos de periodos anteriores
Prejuizo de periodos  anteriores| 0,00 1.478.517,33
lcompensado
Walor tributével apts compensagao 15.555.945,47) 14.076.428,14]
Cilculo do IRPJ
IRP.J apurado (15%) 2.333.391,sz| 2.111.464,22]
Célculo do adicional
IAdicional 1.555.504.55| 1.407.642,81
Total do imposto
Total do IRP.J devido | 3.8!8.905,3?| 3.519.107,0:
Cilculo da multa
Multa (75%) 2.916.739,78 2.639.330,27|
[Total IRPJ + Muilta 6.805.726,15 6.158.437,30
Cilculo da CSLI devida - 2011
Valor no Langamento Valor Mantido
Apuragio da base de cdiculo da CSLL
Walor tributavel 15.555 045 47| 15.555.045 47|
Base Oa calculo negativa do periodol 0,00| 0,00
compensada
Valor-base para  compensacio de) 15.566.945 47| 15.556.845,47|
bases de cllculo negativas de perfodos|
s de calculo negativas de pariodos| 0,00 1.478.517 33
compensadas
Walor tributdvel apés compensacio 15.555.945 4T 14,076.428,14|
Célculo da CSLL
CSLL apurada (15%) [ 2.333.301,::1 2111.464.22
Cilculo da multa
Mutta (75%) 1.750 043 87] 1.583.508,17
Total CSLL + Multa 4.083.435,80) 3.695.062,39)

Langado Exonerado Mantido
IRPJ 3.588.986,3 365.878, 34 3.519.107,0%
IRPJ - multa 2.916.738,T6 277.408,51 2.639.330,27)
CSLL 2.333.381,82 221.927 60| 2.111.484,22)
CSLL - multa 1.750.043,87 166.445, 70| 1.583.508,17]
Total 10.869.161,84 1.035.662,15  0.853.490,50|

A Recorrente ndo evidenciou qualquer argumento juridico que infirmasse a

constituicdo do crédito tributario, ocasionando sua preservacao integral, consoante o acérdao
recorrido. Embora a contribuinte instruisse sua defesa com documentos, ndo ha elementos
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suficientes para inverter o 6nus da prova que lhe ¢ propria, nem evidenciar a inexisténcia de
omissdo de receitas.

A improcedéncia sobre a presun¢do fiscal de omissdo de receita ocorre
mediante documentos habeis e idoneos, segundo o artigo 42 da Lei n° 9.430/1996 ¢ a
explanagdo do acérddo recorrido. O artigo 923 do Regulamento do Imposto sobre a Renda e
Proventos de Qualquer Natureza (RIR/1999), aprovado pelo Decreto n° 3.000/1999,
igualmente, reafirma que "a escrituragcdo mantida com observancia das disposigoes legais faz
prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais."

A presungdo juris tantum foi estabelecida em norma vigente, invertendo o
onus de prova quanto a omissdo de receitas para a contribuinte. O Codigo de Processo
Civil/1973, aplicavel subsidiariamente ao processo administrativo tributario, prevé tal hipotese
no artigo 334:

"Art. 334. Ndo dependem de prova os fatos:
()

1V— em cujo favor milita presungdo legal de existéncia ou de veracidade."

Frise-se que a Recorrente, conquanto questione a improcedéncia da
exigéncia, irresignada sobre a auséncia de verificacdo de eventuais documentos, nada
acrescentou em termos de prova documental, habil e idonea, elidindo a valida e motivada
presungao.

A coisa julgada, que segundo a Recorrente, influenciaria na exigibilidade do
crédito tributario de PIS e da COFINS, ndo exonerou a incidéncia sobre sua atividade-fim.
Imprescindivel, nesse sentido, ressaltar a exposicdo da Recorrente sobre tal contencioso
judicial:

10. O v. acorddo, transitado em julgado nos autos do mandado
de seguranga n°. 2001.61.00.031643-4, reconheceu o direito da
SOLIDEZ a recolher devidas exacoes tomando como base de
cdlculo apenas a receita bruta decorrente da venda de
mercadorias, de mercadorias e servicos e de prestagcdo de
servigos, desconsiderada na sua composi¢cdo quaisquer outros
fatores econdémicos estranhos a sua atividade fim, afastando,
portanto, a aplica¢do do §1° do artigo 3° da Lei n.° 9.718, de
1998" (ref. doc. 05 anexo a impugnacdo).

11. Ou seja, o comando jurisdicional definitivo para as partes
(SOLIDEZ e Fisco) foi aquele que determinou a exclusdo, da
base de cdlculo da Contribuicdo ao PIS e da COFINS, os valores
decorrentes das atividades ndo tipicas da sociedade corretora.

12. No entanto, o Fisco, de forma a transgredir o que restou
decidido pelo Judiciario, estda cobrando exatamente os tributos
excluidos pela decisdo judicial, ndo obstante o fato de que os
deébitos sub judice dizem respeito a exigéncia de PIS e COFINS
sobre receitas financeiras que ndo fazem parte da atividade-fim
da SOLIDEZ.

21



Assim sendo, convalida-se a imposi¢do fiscal, presumindo a existéncia de
receitas omitidas, vinculadas a atividade-fim da Recorrente, ndo sobrevindo, novamente, prova
em contrario. O contrato social da Recorrente ¢ mais amplo, como esclarecido pelo acérdao
recorrido, no entanto, o recurso afirma que "a atividade-fim da SOLIDEZ consiste em
intermediar a compra e venda de agoes no mercado de bolsa de valores.” Em sintese, a
Recorrente, tanto no procedimento fiscal antecedente como no presente contencioso
administrativo, ndo comprovou, mediante documentos habeis e idoneos, que a incidéncia
tributaria foi sobre a intermediacdo de compra e venda de acdes no mercado de bolsa de
valores, outra atividade definida no seu contrato social ou receita diversa da sua prestagao de
servicos, abrangida naquela A¢dao de Mandado de Seguranga.

Isto posto, voto pelo conhecimento do Recurso Voluntario, rejeitando a
nulidade arguida e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

(assinado digitalmente)

Rafael Gasparello Lima - Relator
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